
 
 

REPUBLICADO POR ERRO MATERIAL 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº003/2023. – REFERENTE AO PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº002/2023 E INEXIGIBILIDADE Nº0001/2023  
 

A Câmara Municipal de MARCELINO VIEIRA/RN, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 08357618/0001-15, localizada 

naTRAVESSA NÉO PONTES, 131 CENTRO – MARCELINO VIEIRA / RN, neste ato 

representado(a) por seu Ordenador de Despesas, o Sr. ANTÔNIO JUZELANDIO 

GALDINO FILHO, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a Pessoa 

Fisica/Juridica: CONCITUS – CONSULTORIA E ASSESORIA CONTABIL EIRELI-

ME, inscrita no CNPJ n º17.765.078/0001-08 com endereço na RUA PRAÇA DA 

REDENÇÃO, Nº 208, SALA 03, BAIRRO CENTRO, CEP:59600-000, MOSSORÓ/RN 

denominado CONTRATADO(A). Contratação de empresa de serviços especializados de 

assessoria e consultoria contábil para atuar tanto nos aspectos preventivos quanto na 

administração do contencioso, bem como operar junto às diversas instituições do poder 

público, mais precisamente as que têm relevância para o desempenho das atividades de 

fiscalização do poder legislativo de Marcelino vieira/RN. Valor total: R$ 

R$60.000,00(sessenta mil reais). Vigência: O Presente contrato terá vigência a partir da 

data de sua assinatura, e se encerrará ao final de 12 meses, ou enquanto decorrer a 

prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado por 

períodos iguais e sucessivos, mediante termo aditivo, observados os limites previstos na 

Lei nº 8.666/93. Signatários: ANTÔNIO JUZELANDIO GALDINO FILHO e 

CONCITUS – CONSULTORIA E ASSESORIA CONTABIL EIRELI-ME 

 

MARCELINO VIEIRA/RN, 17 de janeiro 2023. 

 

 

 

 

 

ANTÔNIO JUZELANDIO GALDINO FILHO 

Ordenado(a) de Despesas 

 

 


